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Este documento é composto por 3 páginas:
1) Inscrição

2) Proposta para Delegado Regional

3) Informações

Inscrição 
Dados do proponente

	Nome: 
	

	Telefone:
	

	Email:
	

	Número de Associado:
	

	Morada:
	


Curriculo

	Nº de anos de trabalho em Reiki: 
(enviar em anexo o certificado de nível III)
	

	Cursos de Reiki:
	

	Outros Cursos:
	

	Comentários:
	


Proposta para Delegado Regional

Razões para se candidatar a Delegado Regional

Inserir texto aqui…

Já colaborou com a Associação?

Inserir texto aqui…

Proposta de trabalho para o desenvolvimento local e regional da Associação e do Reiki

Inserir texto aqui…
Pretende criar um Centro Social de Reiki na sua zona?

Em caso afirmativo e após consulta do respectivo documento no site do Monte Kurama, deve apresentar a sua proposta de planeamento.

Informações

Deveres dos Delegados Regionais

1) Esclarecer a sociedade sobre o que é o Monte Kurama e o Reiki

2) Promover o associativismo e as actividades da Associação, sejam elas locais, regionais ou nacionais

3) Enviar relatórios mensais da sua actividade como Delegado Regional

4) Ter papel activo no desenvolvimento da associação, quer pela execução de projectos ou pela elaboração de ideias dentro do objectivo social da associação.

5) Apoiar os Centros Sociais de Reiki da sua localidade ou região
Destituição do Cargo
No caso do Delegado Regional não prestar os seus deveres pelo período de 3 meses (incluem-se os relatórios mensais), poderá ser destituído do cargo,  após notificação, por parte dos órgãos sociais. Esta decisão será tomada caso a caso e carece de aprovação por votação por maioria.

Desistências

Um Delegado Regional pode desistir do cargo a que se propôs, notificando com um mês de antecedência a Associação. No acto da sua desistência, o Delegado compromete-se a entregar rigorosamente toda a documentação que tenha sido produzida, uma lista detalhada de projectos pendentes aquando a sua desistência, bem como os contactos de todas as parcerias  e demais colaboradores com quem estivesse a trabalhar.
www.montekurama.org  •  info@montekurama.org
A associação tem o número de pessoa colectiva 508652103 e o número de identificação na segurança social 25086521032
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